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Assinatura: 

PROJETO DE LEI N° 041/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ APROVA,

O

lí Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo N° 

Art. 1o Fica denominada oficialmente como Estrada Antônio Rocha, atual 
Estrada Corujas Reluzentes, localizada no bairro Serrinha/Arrozal.

Altera a denominação 
urbana localizada 
Serrinha/Arrozal.

de via pública
no Bairro

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2024.

Moacir G

s Câmara Municipal de Piraí
I Estado do Rio de Janeiro

O Presente projeto visa adequar a nomenclatura aos interesses dos 
moradores daquele logradouro, bem como homenagear o Senhor Antônio Rocha, 
figura importante para a comunidade que faleceu recentemente.
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À Subdiretora legislativa 
para providências cabíveis.

Nathália Lamon Lopes 
Oficial Legislativo 
Matr. 2028-9
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